
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio'

INDÍCAÇAO N° 984/2025

INDICAMOS A VIABILIZAÇAO DE CONSULTAS E

EMISSÃO DE LAUDOS DE TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA (TEA), SINDROMES E OUTRAS

DIVERSIDADES INTELECTUAIS.

BRENDO BRAGA Republicanos,

MATTERAZZI - Republicanos, e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa. de

eonlormidade com o Ari. I 15 do Regimento Interno. REQUIdU-M à Mesa. que este expediente

^eja encaminhado ao Hxmo. Sr. Alei Fernandes. Preicito Municipal, à Secretaria Municipal de

.Administração e à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade da viabilização

de consultas e emissão de laudos de transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndromes e

tHitras divei sidades intelectuais.

RODRKÍO

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. o diagnóstico médico é um documento essencial que garante o

accss(.i a direitos prexisios em lei. como o acompanhante lerapculico na escola, adaptações

curriculares e terapias especializadas. Sem esse laudo, as famtiias não conseguem garantir a

inclusão plena de seus íllhos:

Considerando que. a falta de acesso a esses seiviços na cidade gera uma situação

de urgência, prejudicando o desenvolvimento e a qualidade de vida de crianças e suas iâmílias;

Considerando que. o processo de diagnóstico é demorado e custoso, obrigando as

famílias a buscarem ajuda em outras cidades e a arcar com despesas de transporte, hospedagem e

consultas particulares:

C'onsiderando que. a implementação desses serviços em Sorriso aliviaria o peso

ncenlrcm no bem-estar de seusTQanceiro e emoeionai dessas famílias, permitindo que elas se

Íllhos;
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Considerando que, a viabilização desses serviços não é apenas uma medida de

iirgêneia para garanlir o desenvoh imcnlo e os direitos das crianças, mas também um pa.sso crucial

para construir uma sociedade mais justa, inclusiva e preparada para acolher a diversidade, razão

pela qual sc faz necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 26 de agosto de 202d.
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